
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030/0024229/18 

Data:              06/05/2021 

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRENTE: MARCOS AURELIO REIS DE SOUZA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata o presente de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão que 

manteve lançamentos complementares de IPTU e TCIL, efetuados em 

12/11/2018 (fls. 09/10). Os lançamentos são relativos a imóvel situado na 

Estrada Velha de Maricá, n° 11.600, área privativa n° 128, Condomínio Santa 

Mônica, em Várzea das Moças, inscrito sob o n° 197.414-6, e compreendem o 

período de 2013 a 2018 (folha 38). 

As modificações introduzidas de ofício foram: Alteração da área 

construída de 99 m² para 161m² (158 m² de área edificada+ 3m² de rateio de área 

comum); situação 1 (de “frente” para “condomínio horizontal”) e revestimento 

externo (de “especial” para “óleo”). 

O contribuinte apresentou Impugnação (folhas 4 a 10) alegando 

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO (teria havido arbitramento) questionando o 

aumento de área construída; a área edificada comum estaria sendo rateada por 

149 unidades, sendo que existiriam 151; CERCEAMENTO DE DEFESA, por 

ausência de intimação e por não ter sido possibilitado o acesso do contribuinte 

ao processo; IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA RETROATIVA, face à 

inocorrência de mudanças nas características do imóvel, bem como a ausência de 

qualquer construção que justificasse a elevação do tributo exigido. 

Na época, vigia o entendimento, fundamentado em decisão deste 

Conselho de Contribuintes, de que impugnações objetivando exclusivamente a 

revisão de elemento cadastral seriam decididas pelo FCTR, com recurso à FSFT; 

já as impugnações baseadas simultaneamente em revisão de elemento cadastral 

e questões jurídicas deveriam ser julgadas pelo FCTR (quanto aos elementos 

cadastrais) e pelo FCEA, hoje COTRI (questões jurídicas). Deste modo haveria 

duas decisões, que poderiam ensejar recursos às instâncias superiores respectivas 

(FSFT e Conselho de Contribuintes). 

Obedecendo a esta sistemática, foi o presente encaminhado à CIPTU a fim 

de decidir sobre dados cadastrais e ao COTRI sobre questões de direito (folhas 

19 e 20). 
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Consta nas folhas 46 a 47 parecer CIPTU (coordenadoria de tributação) 

sobre questionamentos acerca de elementos cadastrais (área privativa e comum). 

Considerou parcialmente procedentes os argumentos do impugnante, 

reconhecendo que uma área de 29m², relativa a uma cobertura nos fundos do 

imóvel, na qual antes existia uma piscina, só teria sido identificada a partir de 

2014. Assim, não poderia ter sido incluída nos lançamentos de 2013 e 2014. 

Decisão na folha 48, aderindo na íntegra ao Parecer. 

Em retorno, foi feita a apreciação das alegações de direito pelo COTRI, que 

consistiam em nulidade da notificação (por ter base em dados inverossímeis); 

cerceamento de defesa por falta de intimação ao sujeito passivo e de acesso aos 

autos; impossibilidade de cobrança retroativa do IPTU; e ausência de 

edificação que justificasse a cobrança. Parecer nas folhas 51 A 53. 

Todas as alegações da defesa foram rechaçadas. 

Quanto à alegação de que os dados utilizados pela SMF no lançamento 

seriam inverossímeis, restou provado que a administração se serviu de dados 

constantes em documentos oficiais (boletim de cadastro imobiliário, croqui do 

imóvel e do condomínio e as plantas quadras do cadastro municipal). 

No que tange à nulidade suscitada, pontuou o Parecer que a notificação 

de lançamento é uma intimação latu sensu, razão pela qual seria desnecessária a 

emissão de intimação ao sujeito passivo. Desta forma, não haveria que se falar 

em cerceamento de defesa. 

Complementou que, ao sujeito passivo, desde que devidamente 

comprovada sua legitimidade, é permitida a vista dos autos, podendo inclusive 

requerer cópia integral daqueles com Certidão de Inteiro Teor. Logo, não 

mereceria acolhida a alegação de impossibilidade de acesso aos autos. 

Quanto à cobrança retroativa do IPTU, fez referência ao art. 16 da lei nº 

2.597/08, c/c art. 253 do mesmo diploma, que possibilita a realização de 

lançamentos complementares por erro de fato, desde que não extinto o direito da 

Fazenda Pública Municipal.   

Por fim, aduz que a vistoria do imóvel, juntamente com as fotos de satélite 

comprovariam a existência de edificação a justificar a cobrança. 
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Decisão na folha 54, nos termos do Parecer. 

A comunicação da decisão se deu por carta encaminhada após o término 

da quarentena em 10/08/2020, vide folha 56. 

O recurso voluntário foi protocolado em 19/10 (folhas 57 A 63), trazendo 

as seguintes alegações: 

- Nulidade da notificação de lançamento: o imóvel teria área de 200 m²; 

pugna pela retificação da área de 330m² para 200 m²; a medição seria arbitrária e 

sem justificativa; 

- Cerceamento de defesa por ausência de intimação; 

- Impossibilidade de cobrança retroativa, pela incorreção da metragem; 

- Ausência de edificação que justificasse a cobrança. 

É o relatório. 

Os aspectos relativos a dados cadastrais já foram devidamente analisados 

no Parecer elaborado pelo CIPTU, procedimento em conformidade com o 

entendimento adotado até então. Havendo discordância quanto tais questões, 

deveria haver recurso ao FSFT, o que, salvo engano, não ocorreu. 

No que concerne às questões de direito, temos que foram também 

enfrentadas no Parecer COTRI. No recurso voluntário, entendemos que o ora 

recorrente não apresentou fatos ou argumentos capazes de afastar os 

fundamentos da decisão a quo, limitando-se a repetir o que já havia dito na 

impugnação.  

Pelos motivos expostos, opinamos pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu não provimento. 

                                                                                        Niterói, 06 de maio de 2021. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 

 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 08/05/2021 11:32

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 08/05/2021 11:32
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À FCCN
Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalte-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Sr. Francisco da Cunha Ferreira, nos termos
do art. 54, do mesmo decreto. 

 

Documento assinado em 08/05/2021 11:36:56 por HELTON FIGUEIRA SANTOS - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351856
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 Senhor Presidente,

 

Recebido os autos com a insttução do Representante da Fazenda, Helton Figueira nesta data, encaminho o
presente pata as medidas que se fizerem necessárias. 

Em 12/05/2021 

 

Documento assinado em 12/05/2021 16:28:01 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Ao Conselheiro Luiz Felipe Carreira Marques,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 14/05/2021 17:15:21 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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 Sr Presidente, 

 

Restituo-vos o presente processo para que seja redistribuído a um Conselheiro titular em razão da nova
composição do Conselho de Contribuintes.

 

Documento assinado em 10/06/2021 10:27:51 por LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2423240
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Ao Conselheiro Eduardo Sobral para relatório e voto, observando os prazos regimentais.

CC, em 02 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 02/07/2021 12:20:02 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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EMENTA: IPTU – Recurso voluntário – 

Lançamento complementar – Erro de fato – 

Inteligência do art. 149, VIII, CTN e art. 16, 

parágrafo único, CTM – Ausência de nulidade – 

Constituição do crédito que se baseia em dados 

extraídos de croqui do imóvel e do condomínio e das 

plantas quadras do cadastro municipal. – Inexistência 

de cerceamento de defesa – Lançamento 

complementar que independe de prévia notificação 

do contribuinte – Recurso conhecido e desprovido. 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

  

Trata-se de recurso de voluntário interposto por MARCOS AURELIO REIS DE 

SOUZA em face da decisão de primeira instância que manteve a notificação de lançamento 

complementar de IPTU/TCIL relativo ao período de 2013 a 2018 para o imóvel situado à 

Estrada Velha de Maricá, n° 11.600, área privativa n° 128, Condomínio Santa Mônica, 

Várzea das Moças, Niterói, inscrito sob o n° 197.414-6. 

 

O lançamento complementar decorre da constatação das seguintes questões 

fáticas não conhecidas ao tempo do lançamento original: (i) alteração da área construída 

de 99 m² para 161m² (158 m² de área edificada+ 3m² de rateio de área comum); (ii) 

alteração da situação de “frente” para “condomínio horizontal”; (iii) alteração do 

revestimento externo de “especial” para “óleo”. 

 

Em primeira instância, o contribuinte aduziu, em breve síntese, os seguintes 

argumentos: (i) nulidade da notificação de lançamento por erro na identificação da área 

edificada tributável; (ii) cerceamento do direito de defesa por não ter tido prévio acesso 
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aos documentos que embasaram o lançamento; (iii) impossibilidade cobrança retroativa 

do IPTU; (iv) ausência de edificação que justifique a cobrança. 

 

Seguindo o entendimento chancelado por este Conselho de Contribuintes até 

então, o feito foi primeiramente encaminhado à CIPTU para análise dos aspectos 

relacionados aos elementos cadastrais. 

 

Nesse sentido, foi proferida decisão julgando parcialmente procedente o pedido, 

de modo a corrigir a área edificada do imóvel para os exercícios de 2013 e 2014, a qual 

passou de 161m² para 132m². Relativamente aos exercícios de 2015 a 2017, foi mantida 

a metragem de 161m², assim como os demais dados cadastrais. 

 

Não houve recurso voluntário desta decisão. 

 

Posteriormente, o procedimento foi encaminhado à COTRI para análise das 

questões de direito. Com base no parecer de fls. 51/53, o órgão a quo julgou improcedente 

a impugnação sob o fundamento de que não há qualquer nulidade no lançamento, uma 

vez que realizado segundo as informações fáticas constantes no croqui do imóvel e do 

condomínio e nas plantas quadras do cadastro municipal. 

 

Da mesma forma, afastou o argumento de cerceamento de defesa, posto ser 

despicienda a prévia intimação do contribuinte acerca do lançamento complementar de 

IPTU e por ser permitida a vista dos autos e realização de cópia integral a qualquer 

momento, desde que provada a legitimidade do sujeito passivo. 

 

Por fim, a decisão a quo consignou que a cobrança retroativa é autorizada pelo 

art. 16, parágrafo único do CTM e que foi respeitado o prazo decadencial quinquenal. 

 

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes, no qual retoma os mesmos argumentos apresentados por ocasião da 

impugnação em primeira instância. 
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A Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário por entender que o recorrente não apresentou fatos ou argumentos 

capazes de afastar os fundamentos da decisão de primeira instância. 

 

É o relatório. 

 

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade, razão pela qual conheço do 

recurso voluntário interposto. 

 

Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer da d. 

Representação Fazendária como razões de decidir. 

 

De fato, os aspectos relativos aos dados cadastrais já foram analisados pela 

CIPTU, decisão está que não foi desafiada por recurso voluntário direcionado ao FSFT. 

Logo, tenho por correta a metragem de 132m² (129m² de área privativa + 3m² de área 

edificada comum) para os exercícios de 2013 e 2014 e de 161m² (158 m² de área privativa 

+ 3m² de área edificada comum) para os exercícios de 2015 a 2018, além da localização 

(“condomínio horizontal”) e revestimento externo (“óleo”). 

  

Relativamente às questões de direito, a decisão de primeira instância aplicou 

corretamente a legislação tributária ao caso concreto, sendo certo que o contribuinte não 

apresentou argumentos capazes de infirmar os seus fundamentos. Ao contrário, 

apresentou, ipsis litteris, a mesma petição, só que direcionada ao Conselho de 

Contribuintes. 

 

A hipótese é de lançamento complementar de IPTU, com base no art. 149, VIII 

do CTN e art. 16, parágrafo único do CTM, uma vez que constatados fatos não conhecidos 

ao tempo da constituição original do crédito, tais como a alteração da área construída, 

localização e revestimento externo. Tais aspectos cadastrais, inclusive, foram 

confirmados por decisão definitiva da CIPTU. 
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No mais, devidamente respeitado prazo decadencial quinquenal (art. 173, I do 

CTN) para a realização do lançamento complementar dos anos de 2013 a 2018, já que o 

contribuinte foi notificado da constituição do crédito em 11/10/2018. 

 

 Quanto ao argumento de cerceamento de defesa, este não pode prosperar, na 

medida em que o contribuinte não comprovou qualquer prejuízo, isto é, não comprovou 

que a Administração Tributária obstou seu acesso aos autos. A cópia integral dos autos é 

concedida mediante simples requerimento administrativo protocolado pelo sujeito 

passivo na Secretaria Municipal de Fazenda. Tal documento, se existente, não foi 

acostado aos autos pela parte interessada. 

 

Por outro lado, o procedimento de lançamento complementar retroativo não 

exige a prévia intimação do sujeito passivo. O contraditório e a ampla defesa são 

exercidos após a notificação acerca da constituição do crédito tributário, dentro dos prazos 

estipulados pela legislação que regula o procedimento administrativo-tributário. É nesse 

momento que o interessado poderá alegar todas as matérias de defesa, tal como foi feito. 

 

Logo, plenamente hígido o lançamento complementar. 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 24 de julho de 2021. 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 24/07/2021 17:44

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 24/07/2021 17:45
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PROCESSO N°.030/024.229/2018                                                                                                         
 DATA: - 25/08/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.271º SESSÃO                                                         HORA: - 10:00                                                     
DATA: - 25/082021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - EDUARDO SOBRAL TAVARES 

                                                                 CC, em 25 de Agosto de 2021  

 

Documento assinado em 14/09/2021 11:51:48 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.271º SESSÃO ORDINÁRIA                                                  DATA: 25/08/2021
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/009.631/2018-
(Processo espelho 030/010881/2021)

RECORRENTE: - MARCO AURÉLIO REIS DE SOUZA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RELATOR: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso de
voluntário, nos termos do voto do relator.

E M E N T A  A P R O V A D A
ACÓRDÃO Nº 2.820/2021: - "IPTU – Recurso voluntário – Lançamento complementar – Erro de
fato – Inteligência do art. 149, VIII, CTN e art. 16, parágrafo único, CTM – Ausência de nulidade –
Constituição do crédito que se baseia em dados extraídos de croqui do imóvel e do condomínio e das
plantas quadras do cadastro municipal. – Inexistência de cerceamento de defesa – Lançamento
complementar que independe de prévia notificação do contribuinte – Recurso conhecido e
desprovido".

                     CC, 25 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 14/09/2021 11:51:49 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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PROCESSO 030/024.229/2018
“MARCO AURÉLIO REIS DE SOUZA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

                             Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator.

                             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                             CC, em 25 de agosto de 2021.
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD.

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.820/2021: - "IPTU – Recurso voluntário – Lançamento complementar – Erro de
fato – Inteligência do art. 149, VIII, CTN e art. 16, parágrafo único, CTM – Ausência de nulidade –
Constituição do crédito que se baseia em dados extraídos de croqui do imóvel e do condomínio e das
plantas quadras do cadastro municipal. – Inexistência de cerceamento de defesa – Lançamento
complementar que independe de prévia notificação do contribuinte – Recurso conhecido e
desprovido".

                     CC, 25 de agosto de 2021
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Ao
Coaco
Na data de 14/09/2021 foi recebido na central de atendimento o documento apresentado pelo contribuinte,
encaminho para providencia cabíveis.
Scart 16/09/2021
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 Ao SCART,

Nada a ser feito pela COCAD no caso em questão.

Os débitos da Matrícula 1974146 já foram retornados, anteriormente, à "COBRANÇA
ADMINISTRATIVA" para a devida cobrança pela SMF, visto indeferimento da Impugnação e do
Recurso Voluntário.

A cobrança, por sua vez, é realizada em lote, e não individualmente através do p.p.
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AO
CC
Encaminho para dar continuidade ao P.A.
Sugiro quando for fazer  a correspondência, seja citado sobre o que foi informado nas folhas 90.
Scart, 25/09/2021
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CORRIGENDA: - 

As folhas 81 dos autos, onde se lê: Ata da 1271 Sessão Ordinária Processo 030/009631/2018 (Espelho
30/010881/21) -
 LEIA-SE: - PROCESSO 030/024229/2018

 

Ao FCAD em prosseguimento para publicação 
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 Ao CC,

 

Processo publicado em 12/02/2022.
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